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LISTA DE PONTOS "A" 

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
(Assuntos Gerais) 

ECCL, Luxemburgo 

21 de junho de 2022 
  

Atividades não legislativas 

Assuntos Gerais 

1. Conclusões sobre as regiões ultraperiféricas da União 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 8.6.2022 

 9514/22 

COH 

2. Conclusões sobre a proteção e a segurança dos jornalistas e 

outros profissionais da comunicação social 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9688/22 

AUDIO 

3. Conclusões sobre o Relatório Especial n.º 05/2022 do Tribunal de 

Contas Europeu, intitulado "Cibersegurança das instituições, 

organismos e agências da UE: em geral, o nível de preparação 

não é proporcional às ameaças" 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9716/22 

CYBER 

4. Conclusões sobre um enquadramento para uma resposta 

coordenada às campanhas híbridas 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9947/22 

10013/22 

HYBRID 

5. Resoluções e decisões do PE (junho de 2022) 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9782/22 + COR 1 

PE-RE 
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6. Conclusões sobre a educação para o desenvolvimento sustentável 

e a cidadania internacional 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9992/22 

SUSTDEV 

7. Conclusões do Conselho sobre um mercado interno alargado e 

homogéneo e as relações da UE com países da Europa Ocidental 

não membros da UE e as Ilhas Faroé 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 10062/1/22 REV 1 

AELE 

8. Preparação, capacidade de resposta e resiliência perante futuras 

crises 

Relatório da Presidência 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 10094/22 

IPCR 

Questões Institucionais 

 Nomeações   

9. Um membro (AT) do Comité das Regiões 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9836/22 

9833/22 

CDR 

10. Um suplente (CZ) do Comité das Regiões 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9571/22 

9494/22 

CDR 

11. Um membro (EE) do Comité das Regiões 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9650/22 

9648/22 

CDR 

12. Um suplente (LV) do Comité das Regiões 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9522/22 

9491/22 

CDR 

13. Um membro (NL) do Comité das Regiões 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 9573/22 

9500/22 

CDR 

Transparência 

14. Acesso do público aos documentos 

Pedido confirmativo n.º 04/c/01/22 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 8962/22 + ADD 1 

8961/22 

INF 

API 
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Posições da UE nas negociações internacionais 

15. Decisão do Conselho relativa à posição a tomar, em nome da 

União Europeia, no âmbito Comité Misto do EEE no que diz 

respeito à alteração do Protocolo n.º 31, relativo à cooperação em 

domínios específicos não abrangidos pelas quatro liberdades, e do 

Protocolo n.º 32, relativo às disposições financeiras para a 

aplicação do artigo 82.º, do Acordo EEE (InvestEU) 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 

9350/22 

9349/22 

AELE 

16. Decisão do Conselho relativa à posição a tomar, em nome da 

União Europeia, no âmbito do Comité Misto do EEE 

relativamente à alteração do Protocolo n.º 31 relativo à 

cooperação em domínios específicos não abrangidos pelas quatro 

liberdades, anexo ao Acordo EEE (Rubrica orçamental 

07 20 03 01 – Segurança social) 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 15.6.2022 

 

9354/22 

9353/22 

AELE 

17. Decisão do Conselho relativa à posição a tomar, em nome da 

UE, na Conferência Extraordinária do Tratado da Carta 

da Energia (TCE) (Bruxelas, 24 de junho de 2022) 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, de 17.6.2022 

 10088/22 

10089/22 

ENER 

 

 Ponto baseado numa proposta da Comissão 
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